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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Justificativa da Necessidade da Contratação 

A presente contratação tem por finalidade a fabricação e instalação de estrutura em 

vidro para a mesa localizada na recepção da Câmara de Vereadores de Venâncio 

Aires/RS. 

A necessidade decorre da busca por melhores condições de conforto térmico e 

funcionalidade no ambiente de recepção, considerando que a mesa encontra-se 

posicionada em frente à porta de acesso principal. Quando a porta permanece aberta, 

há incidência direta de vento, frio e calor, o que prejudica as condições de trabalho dos 

servidores e o atendimento ao público. 

A instalação de painel em vidro permitirá a criação de uma barreira física eficiente, sem 

comprometer a visibilidade e a estética do ambiente, contribuindo para maior conforto, 

organização e valorização do espaço institucional. 

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária para assegurar melhores condições 

de trabalho, atendimento e aproveitamento do espaço físico. 

 

Previsão da Contratação no Plano de Contratações Anual 

A contratação encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) da Câmara 

de Vereadores de Venâncio Aires, estando alinhada ao planejamento administrativo do 

exercício. 

 

Requisitos da Contratação 

A empresa contratada deverá fornecer e instalar estrutura em vidro, observando as 

seguintes especificações mínimas: 

Características técnicas: 

• painel fixo em vidro com 02 (duas) folhas de canto; 

• vidro incolor; 

• espessura de 08 mm; 

• vidro temperado; 

• dimensões: 

o 1,40 m cada folha (total de 2,80 m de largura); 

o 1,50 m de altura; 

Execução do objeto: 

• fornecimento de todos os materiais necessários; 
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• fornecimento de ferragens, suportes e acessórios; 

• transporte até o local; 

• instalação completa da estrutura; 

• acabamento adequado e seguro; 

• garantia de estabilidade, fixação e durabilidade. 

A empresa deverá realizar medição final no local, caso necessário, responsabilizando-

se pela perfeita adequação da estrutura. 

Local de Entrega e Instalação 

O produto deverá ser entregue e instalado na Câmara de Vereadores de Venâncio Aires, 

localizada na Rua Júlio de Castilhos, nº 325, Bairro Centro, Venâncio Aires/RS, sem 

custo adicional. 

Prazo de Execução 

O prazo para entrega e instalação será de até 15 (quinze) dias, contados a partir da 

confirmação da contratação mediante emissão da Nota de Empenho. 

 

Estimativas de Quantidades para a Contratação 

A contratação compreende: 

• 01 (uma) estrutura em vidro conforme especificações técnicas descritas. 

 

Levantamento de Mercado 

A estimativa de preços foi realizada mediante pesquisa direta com fornecedores do 

ramo, com solicitação formal de cotação, conforme disposto no art. 23, inciso IV, da Lei 

nº 14.133/2021. 

Foram obtidas as seguintes propostas: 

• Dougmar Vidraçaria LTDA – CNPJ nº 02.669.375/0001-74 – R$ 1.370,00 

• Tecno Vidro Vidraçaria – CNPJ nº 36.987.958/0001-65 – R$ 1.678,52 

• ELOGLASS – CNPJ nº 25.023.015/0001-04 – R$ 1.626,70 

• D&G Glass Vidraçaria LTDA – CNPJ nº 15.223.184/0001-26 – R$ 1.988,00 

Ressalta-se que os fornecedores realizaram visita in loco para aferição das medidas e 

adequada elaboração das propostas. 

 

Estimativas de Valores para a Contratação 

Com base na média dos valores obtidos na pesquisa de mercado, o valor estimado para 

a contratação é de R$ 1.665,81 (um mil e seiscentos e sessenta e cinco reais e oitenta 

e um centavos). 
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Descrição da Solução como um Todo 

A solução consiste na contratação de empresa especializada para fabricação e 

instalação de painel fixo em vidro temperado, incluindo: 

• fornecimento do vidro conforme especificações; 

• fornecimento de ferragens e acessórios; 

• transporte até o local; 

• instalação completa; 

• acabamento final e verificação de segurança. 

A contratação será realizada por dispensa de licitação, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, considerando o valor estimado. 

 

Justificativas para o Parcelamento ou Não da Contratação 

Não se aplica o parcelamento do objeto, tendo em vista tratar-se de solução única e 

integrada, cuja execução por um único fornecedor garante qualidade, segurança e 

padronização. 

 

Demonstrativo dos Resultados Pretendidos 

Com a contratação, espera-se: 

• reduzir a incidência de vento, frio e calor na recepção; 

• melhorar as condições de trabalho dos servidores; 

• proporcionar maior conforto aos usuários; 

• manter a estética e visibilidade do ambiente; 

• organizar e qualificar o espaço de atendimento. 

 

Providências a Serem Adotadas pelo Poder Legislativo 

• elaboração do Termo de Referência; 

• formalização da contratação; 

• acompanhamento da execução; 

• fiscalização da instalação; 

• recebimento e verificação do objeto. 

 

Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não há contratações correlatas ou interdependentes diretamente vinculadas à presente 

contratação. 
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Descrição de Possíveis Impactos Ambientais e Medidas Mitigadoras 

O impacto ambiental da contratação é considerado reduzido. Recomenda-se que a 

empresa contratada realize o descarte adequado de resíduos gerados durante a 

instalação, observando a legislação ambiental vigente. 

 

Posicionamento Conclusivo 

Diante do exposto, conclui-se que a contratação para fabricação e instalação de 

estrutura em vidro mostra-se necessária e adequada para atender às demandas de 

conforto, funcionalidade e organização do ambiente de recepção da Câmara de 

Vereadores de Venâncio Aires, em conformidade com os princípios da eficiência e do 

interesse público. 

 

 

___________________________ 

Tábita G. M. Nagel 

Agente de Contratação Nível II 

 

 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base na justificativa e nas especificações constantes neste Estudo Técnico 

Preliminar, bem como na existência de dotação orçamentária específica para a despesa, 

declaro viável a contratação por meio de Dispensa de Licitação, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, por se tratar da alternativa mais eficiente e adequada ao atendimento da 

necessidade.  

 

Venâncio Aires, 20 de março de 2026. 

 

 

 

___________________________ 

Nelsoir Battisti 

Presidente da Câmara de Vereadores de Venâncio Aires 
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